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OBRIGAGAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE CARGA.
MULTA.

E cabivel a multa por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga
nele transportada, ou sobre as operagdes que execute, na forma e nos
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa
de transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de
transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
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Vistos, relatados e acordados os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, rejeitar as preliminares
suscitadas e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario. Vencidas as
Conselheiras Gisela Pimenta Gadelha Dantas (Relatora), Keli Campos de Lima e Neiva Aparecia
Baylon, que davam provimento ao Recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro
Renan Gomes Rego.

Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS — Relator

Assinado Digitalmente




 
	 CARF
	 CARF3002
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 3ª SEÇÃO/2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
	 10909.721316/2013-91
	 3002-003.516
	 20 de fevereiro de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Normas de Administração Tributária
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA.
				 É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e nos prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e acordados os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário. Vencidas as Conselheiras Gisela Pimenta Gadelha Dantas (Relatora), Keli Campos de Lima e Neiva Aparecia Baylon, que davam provimento ao Recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Renan Gomes Rego.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS – Relator
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Renan Gomes Rego – Redator Designado
		 Assinado Digitalmente
		 Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira, Neiva Aparecida Baylon, Renan Gomes Rego (substituto integral) e Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 16-94.528 - 17ª Turma da DRJ/SPO que julgou improcedente a Impugnação apresentada contra Auto de Infração lavrado para cobrança de multa de R$ 30.000,00 por não prestar informações sobre carga transportada dentro do prazo estabelecido em norma.  
		 O Relatório de fiscalização é detalhado ao identificar todas as retificações efetuadas. O Auto de Infração relatou a situação conforme print abaixo:
		 /
		 Assim, nos termos das normas de procedimentos em vigor, a ora recorrente foi considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil – RFB.
		 Cientificada do lançamento, a Recorrente apresentou Impugnação alegando em síntese: 
		 
		 1) a ilegitimidade passiva pela inaplicabilidade do inciso II do parágrafo único do art. 32 do decreto Lei nº 37/66; 
		 2) a nulidade do auto de infração, por ferir o princípio constitucional da ilegalidade ao aplicar multa à agência marítima; 
		 3) que o transportador não deixou de prestar informações, apenas retificou “detalhe de uma informação prestada anteriormente no prazo legal” 
		 4)  que a conduta não estaria tipificada na alínea ‘e’ do inciso IV, do art. 107 do Decreto Lei nº 37/66, pelo fato de se tratar de situação diferente da infração entabulada no dispositivo, qual seja, “deixar de prestar informações”, e sim se tratar de correção de informações;
		 5) que não houve infração e mesmo que houvesse o caso estaria acobertado pela denúncia espontânea já que a informação prestada foi anterior à fiscalização que ensejou o Auto.
		 
		 Em julgamento, acordam os membros da 17ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2010 
		 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA. 
		 É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Irresignada a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário, ora em análise, para reformar integralmente o acórdão recorrido, defendendo o seguinte:
		 
		 sua ilegitimidade passiva;
		 que a conduta não estaria tipificada na alínea ‘e’ do inciso IV, do art. 107 do Decreto Lei nº 37/66, pelo fato de se tratar de situação diferente da infração entabulada no dispositivo, qual seja, “deixar de prestar informações”, e sim se tratar de correção de informações, e menciona a Solução de Consulta interna COSIT nº 2/2016;
		 que não houve infração e mesmo que houvesse o caso estaria acobertado pela denúncia espontânea já que a informação prestada foi anterior à fiscalização que ensejou o Auto e
		 Que houve erro na aplicação da penalidade, resultando em bis in idem.
		 
		 Ademais, em seu recurso a ora Recorrente acostou prints do sistema na opção ‘Consulta de Manifesto’, em que constam todos os dados das informações prestadas. E, diante desses documentos, a recorrente sustenta que a tipificação hábil a atrair a aplicação da multa seria a conduta omissiva de deixar de prestar informações, e não a apresentação intempestiva da correta informação, retificando aquela anteriormente prestada. 
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora 
		 
		 I - Da preliminar de ilegitimidade passiva:
		 
		 Preliminarmente, a Recorrente invoca a ilegitimidade passiva sob a ótica da literalidade da legislação ao trazer o argumento segundo o qual a obrigação de prestar informações seria do transportador e que, como ela que não seria transportadora, não poderia ter sido responsabilizada pelo cometimento da infração.  
		 O caput do art. 37 do Decreto-lei nº 37/1966, dispõe sobre a obrigação do transportador de prestar as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado, deixando para a RFB o estabelecimento da forma e do prazo como isso deve ser feito: 
		 
		 Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 
		 
		 O caput e o § 2º, do art. 4º da IN RFB nº 800, de 2007, expressamente disciplinam a obrigatoriedade de representação do transportador estrangeiro por uma agência marítima nacional. Essa medida tem por objetivo nomear um responsável, no Brasil, pelos atos cometidos por um estrangeiro, tendo em vista as dificuldades legislativas de obrigá-lo, especialmente quando ele não mais se encontrar no País. 
		 
		 Art. 4º A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima.
		 [...]
		 
		 § 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
		 
		 O art. 5º desta mesma IN RFB nº 800, de 2007, ao dispor que as referências feitas a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação, acabam por obrigar o agente marítimo no que diz respeito à prestação de informações sobre o veículo e sobre as cargas nele transportadas, da mesma forma que está obrigado o transportador por ele representado.
		 
		 Assim também se posiciona a doutrina:
		 
		 DA AGÊNCIA DE NAVEGAÇÃO OU AGÊNCIA MARÍTIMA
		 Agência de Navegação ou Agência Marítima é o representante do armador. Sua participação no processo se dá a cada escala do navio em um porto, onde sua missão é assumir seu gerenciamento. Nessa esteira, é importante mencionar os ensinamentos doutrinários de Samir Keedi sobre agência marítima: É a empresa que representa o armador em determinado país, estado, cidade ou porto, fazendo a ligação entre este e o usuário do navio. Não é comum o contato do usuário com o armador, diretamente, sendo esta função exercida pelo Agente Marítimo. Entre as importantes atividades de uma Agência Marítima está o angariamento de carga para o espaço do navio e o controle das operações de carga e descarga. O contrato de prestação de serviços costuma incluir a administração do navio, recebimento e remessa do valor do frete ao armador, representação do navio e do armador junto às autoridades portuárias e governamentais, etc., e o atendimento aos clientes. (Keedi, Samir. Transportes e Seguros no Comércio Exterior, 2ª ed., São Paulo: Aduaneiras, 2003).
		 
		 Como exemplo jurisprudencial, traz-se aos autos trecho da ementa do Acórdão nº 3003.000-777, de relatoria do i. Conselheiro Marcos Antonio Borges: 
		 
		 “Acórdão nº 3003-000.777 
		 Sessão de 11 de dezembro de 2019 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
		 Ano-calendário: 2008 
		 
		 [...] AGENTE DE CARGA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA PRESTAR INFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA MULTA APLICADA. POSSIBILIDADE. O agente de carga, na condição de representante do transportador e a este equiparado para fins de cumprimento da obrigação de prestar informação sobre a carga transportada no Siscomex Carga, tem legitimidade passiva para responder pela multa aplicada por infração por atraso na prestação de informação sobre a carga transportada por ele cometida. ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDAÇÃO DADA PELA IN 899/2008. Segundo a regra de transição disposta no parágrafo único do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, as informações sobre as cargas transportadas deverão ser prestadas antes da atracação ou desatracação da embarcação em porto no País. A IN RFB nº 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, não tendo revogado seu parágrafo único.
		 
		 Veja-se outros casos de ementas em que este CARF analisou a mesma situação, inclinando-se na mesma posição aqui defendida:  
		 
		 Assunto:  Obrigações  Acessórias  
		 Data  do  fato  gerador:  16/05/2008  
		 AGENTE  MARÍTIMO.  INFRAÇÃO  POR  ATRASO  NA  PRESTAÇÃO  DA  INFORMAÇÃO  SOBRE  CARGA  TRANSPORTADA.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  INOCORRÊNCIA.  
		 O  agente  marítimo  que,  na  condição  de  representante  do transportador  estrangeiro,  comete  a infração  por  atraso  na  informação  sobre  carga  transportada  responde  pela multa sancionadora da referida infração. (…). (Processo  11128.007671/2008­47  Data  da  Sessão  25/05/2017  Relatora  Maria  do  Socorro Ferreira Aguiar Nº Acórdão  3302­004.311  ­grifei)  
		 
		 Assunto:  Obrigações  Acessórias  
		 Data  do  fato  gerador:  06/02/2011  
		 INFRAÇÃO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  AGENTE  MARÍTIMO. 
		 O  agente  marítimo  que,  na  condição  de  representante  do  transportador  estrangeiro,  comete  a  infração  por  atraso  na  prestação  de  informação  de  embarque  responde  pela multa sancionadora correspondente. Precedentes da Turma.  Ilegitimidade passiva afastada. (...) Recurso Voluntário Negado.  Crédito  Tributário  Mantido.  (Processo  11684.720091/2011­39  Data  da  Sessão  27/11/2013  Relator  Solon  Sehn  Nº  Acórdão  3802­002.315)  
		 
		 Ademais, resta claro que a recorrente, na condição de representante do transportador estrangeiro, estava obrigada a prestar as informações sobre o veículo e sobre as cargas nele transportadas, na forma e no prazo estabelecidos na IN SRF nº 28, de 1994, respondendo por eventuais infrações ocorridas. 
		 
		 II - Mérito:
		 
		 II.i - Suposto erro na multa aplicada 
		 
		 Aduz a recorrente que o texto legal sobre a aplicação da multa prevista no artigo 107, alínea “e” do inciso IV do Decreto-Lei nº 37/66 não deixa claro que esta deve ser aplicada por cada informação prestada, “muito pelo contrário, indica sobre as operações que executar, ou seja, a legislação é clara que se dá por navio operado”.
		 
		 Por essa razão, defende que não se admite interpretação extensiva da lei, a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) deveria ser aplicada em cada operação/navio, e não em cada erro, de forma cumulativa. Alega, ainda, evidente violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade previstos no artigo 5º, inciso LIV da Constituição Federal e no artigo 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, pelo fato de a multa aplicada se tratar, na verdade, de vultuosa “indenização” aos cofres públicos.
		 
		 Todavia, conforme já trazido pela DRJ, o presente caso não trata do registro dos dados de embarque, no despacho de exportação e, por consequência, não incide aos autos a Solução de Consulta Interna Cosit nº 8, de 14/2/2008. 
		 
		 Assim sendo, é plenamente cabível a cumulação de multas, haja vista serem infrações distintas, decorrentes de fatos autônomos, conforme Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 99: 
		 
		 “Art. 99 - Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações pela mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente, quando for o caso, as penas a elas cominadas, se as infrações não forem idênticas.
		 
		 Nesse aspecto, o lançamento é respaldado pela Solução de Consulta Interna Cosit nº 2, de 4/2/2016: 
		 
		 “ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES.INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIA.
		 
		 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.” 
		 
		 Pelo exposto, entendo que a aplicação da multa deverá se dar a cada infração cometida, se houver. 
		 
		 II.ii - Da alegação pelo não cometimento da infração:
		 
		 Como já exposto, a interessada informou a destempo os dados das cargas sob sua responsabilidade com prejuízo ao controle aduaneiro. 
		 
		 A IN RFB n° 800/2007, que especifica a forma e o prazo em que os transportadores deverão prestar as informações sobre carga e veículo procedente do exterior ou a ele destinado e, no que tange ao prazo para prestação da informação, dispõe, em seu artigo 22 o que segue:
		 
		  Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
		 
		 (...)
		 
		 II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
		 
		 (...)
		 
		 d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivo CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e (...)
		 
		 O prazo estabelecido pela RFB no artigo 22 da IN/SRF 800 de 2007 é de 48 horas antes da chegada da embarcação a descarregar em porto nacional.  No caso dos autos, é sabido que houve informação tempestiva, apesar de equivocada. Ao mesmo tempo, a fiscalização imputou à impugnante a multa prevista no art. 107, IV, alínea “e”, do Decreto-lei nº 37/66: 
		 
		 “Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
		 (...) 
		 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
		 (...) 
		 e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;” 
		 
		 Depreende-se pela leitura acima, do art. 107, IV, e, do Decreto Lei n.º 37/1966, que a penalidade é aplicada quando as informações relativas ao veículo ou cargas neles transportadas, ou quanto às operações realizadas, deixarem de serem prestadas à Secretaria da Receita Federal na forma e prazo por ela prevista. 
		 
		 Conforme sustenta a recorrente, não se equiparam a postura omissiva de não prestar informações e a retificação de informação equivocada apresentada tempestivamente (esta última, praticada pela recorrente). Em suas palavras: “só se retifica/altera aquilo que já existe – o que por si só já é suficiente para caracterizar a inexistência de multa para os fatos geradores da autuação”.
		 
		 /
		 
		 Por outro lado, aduz a DRJ que é entendimento reiterado das autoridades fiscais, confirmado no auto de infração em pauta, que a prestação de informação incompleta ou incorreta configura a conduta de “deixar de prestar informação”, prevista no tipo infracional em tela. Em tabela anexa ao auto de infração, a autoridade autuante equiparou a retificação de itens ao atraso na prestação da informação. 
		 Sobre o ponto, merece a explicação. 
		 A aplicação da Instrução Normativa RFB nº 800/2007 determinava que a retificação de conhecimento de embarque fora do prazo configurava prestação de informação fora do prazo, nos seguintes termos: 
		 
		 Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista  nas  alíneas  e  ou  f  do  inciso  IV  do  art.  107  do Decreto­Lei nº 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei nº  10.833,  de  2003,  pela  não  prestação  das  informações  na  forma,  prazo  e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa. 
		 §1º Configura­se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada  pelo  transportador  na  informação  dos  manifestos  e CE  entre  o  prazo  mínimo  estabelecido  nesta  Instrução  Normativa, observadas  as  rotas  e  prazos  de  exceção,  e  a  atracação  da  embarcação. 
		 
		 Saliente-se que o artigo transcrito foi revogado pela Instrução Normativa RFB nº 1.473/2014. 
		 
		 Considerando que Instrução Normativa RFB nº 1.473/ 2014 regulou o instituto da “retificação” no direito aduaneiro e considerando a Solução de Consulta Interna COSIT n.º 02/2016 e o Art. 106, II, do CTN, a multa deve ser afastada no presente caso em concreto, por inexistir conduta típica em ato infracionário.
		 
		 Diante da divergência de argumentos acima, inclino-me no sentido de assistir razão ao argumento recursal segundo o qual o que efetivamente ocorreu foi a retificação de informações prestadas anteriormente no prazo legal, de acordo com o contido no Auto de Infração, e fundamento minha opinião na Solução de Consulta Interna nº 2-Cosit, emitida pela RFB em 4 de fevereiro de 2016, cuja ementa transcrevo a seguir:
		 
		 “ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. 
		 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do Decreto- Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.” 
		  
		 Em caso semelhante ao presente, foi acolhida a tese de que a alteração ou retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, conforme julgado, por unanimidade de votos no processo nº 11968.000473/2008-61.
		 
		 A decisão proferida apresenta a seguinte ementa: 
		 
		 “ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
		 Data do fato gerador: 05/05/2008, 30/05/2008, 02/06/2008 
		 
		 MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIA. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO ANTERIORMENTE PRESTADA. Alteração ou retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, de acordo com a Solução de Consulta Cosit nº 2/2016. Recurso Voluntário Provido” (Processo nº 11968.000473/2008-61; Acórdão nº 3301-005.219; Relator Conselheiro Valcir Gassen; sessão de 27/09/2018)
		 
		 O Código Tributário Nacional em seu Art. 106, inciso II, garantiu aos contribuintes a retroatividade benigna da legislação aos atos que deixaram de ser infração, como exposto a seguir: 
		 
		 “Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
		 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
		 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
		 a) quando deixe de defini-lo como infração; 
		 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
		 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.” 
		 
		 Em suma, e de acordo com o que estabelece o art. 106, II, do CTN, a Instrução Normativa RFB nº 1.473/ 2014 e na Solução de Consulta Interna nº 2 Cosit, de 2016, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário afastando a penalidade imputada.
		 
		 No tocante às demais razões recursais, deixo de apreciá-las por entender prejudicada sua análise diante do acolhimento da alegação de erro no lançamento, respaldado pela COSIT nº 2, de 2016. 
		 
		 
		 Conclusão
		 Pelo exposto, conheço do recurso para rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar-lhe provimento, com vistas a anular a cobrança da multa consubstanciada no Auto de Infração lavrado em desfavor da Recorrente.
		 
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
	
	 
		 Conselheiro Renan Gomes Rego, redator designado
		 Em que pese as muito bem lançadas razões de decidir da I. Relatora, ouso a divergir somente quanto a sua posição sobre a alegação de não cometimento da infração, isto é, de que houve retificação das informações prestadas pela Recorrente e, portanto, no caso aplicam-se a Instrução Normativa RFB nº 1.473/ 2014 e a Solução de Consulta Interna Cosit nº 2/2016, para afastar a aplicação da multa.
		 Pois bem. As ocorrências verificadas são (i) pedido de retificação para alteração de carga após a atracação (anexo I); (ii) a vinculação do manifesto ou escala após o prazo ou atracação (anexo II) e (iii) a inclusão de escala após o prazo, nos termos dos extratos de folha 11 e seguintes: 
		 /
		 /
		 
		 /
		 Quanto à primeira infração (pedido de retificação para alteração de carga após a atracação (anexo I)), não há dúvida de que se trata de uma retificação, capaz de atrair o entendimento exarado nas Instrução Normativa RFB nº 1.473/ 2014 e a Solução de Consulta Interna Cosit nº 2/2016, para afastar a aplicação da multa. Assim, acompanho a relatora nesse particular.
		 Contudo, no tocante à segunda infração (vinculação de manifesto/escala após o prazo ou atracação – Anexo II), entendo que não houve retificação nem intempestividade, mas, na verdade, prestação em desacordo com a forma estabelecida pela RFB. 
		 Isso porque a vinculação do manifesto a escala é uma informação obrigatória da carga transportada de responsabilidade da empresa de navegação ou da agência de navegação, sendo que o manifesto eletrônico deverá ser vinculado a todas as escalas em que a respectiva carga estiver a bordo da embarcação (art. 12, §1°, Instrução Normativa RFB 800/2007).
		 Assim, nos termos da planilha de folha 12, o registro do bloqueio de vinculação de manifesto à escala comprova que a informação foi prestada pela Recorrente em desacordo com o estabelecido no citado preceito normativo, pois o manifesto eletrônico não foi vinculado a todas as escalas em que a respectiva carga estiver a bordo da embarcação.
		 Para a terceira infração (inclusão de escala após o prazo- Anexo III), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos à escala nº 09000151355, em 23/05/2009, conforme explicitado na planilha colacionada à folha 15.
		 Especificamente, no que tange à prestação de informação relativas ao veículo e suas escalas, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, I e II e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:
		 Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
		 I - as relativas ao veículo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no porto; e
		 [...]
		 Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro do bloqueio da inclusão da escala, comprovam que a informação foi prestada pela Recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, a escala n° 09000151355 foi prestada às 19:10:18 do dia 23/05/2009, ultrapassado, portanto, o prazo de antecedência de cinco dias previsto no ato normativo da atracação da embarcação, ocorrida no dia 24/05/2009. Logo, fica claramente evidenciado que a Recorrente praticou efetivamente uma intempestividade, e não uma retificação de uma escala anteriormente incluída e só depois retificada. 
		 Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para afastar apenas a multa do axeno I relacionado ao pedido de retificação para alteração de carga após atracação.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Renan Gomes Rego
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Renan Gomes Rego — Redator Designado
Assinado Digitalmente

Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha
Dantas, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira, Neiva Aparecida Baylon, Renan Gomes
Rego (substituto integral) e Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acérdao n? 16-94.528 - 172
Turma da DRJ/SPO que julgou improcedente a Impugnacdo apresentada contra Auto de Infracdo
lavrado para cobranca de multa de RS 30.000,00 por n3o prestar informacdes sobre carga

transportada dentro do prazo estabelecido em norma.

O Relatério de fiscalizacdo é detalhado ao identificar todas as retificacdes

efetuadas. O Auto de Infracdo relatou a situacdo conforme print abaixo:

Em procedimente fiscal de verificagdc de cumprimento das obrigagfes tributaria:
pele sujeitec passive supracitado, foi(ram) apurada(s) infragic(3es) abaix

descrita(s), aos dispesitivos legais mencionades.

001 - NAo PRESTAGAO DE INFORMAGAO SOBRE VEICULO OU CARGA TRANSPORTADE, OU SOBRE

OPERAGOES QUE EXECUTAR
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PRF 10909-721.316/2013-91

O presente auto de infragdo trata da aplicagdo de penalidade (s) pelo descumprimento de
obrigagdo (Ses) acesséria (s) pela empresa M3C MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA.,
CN®J 02.378.779/0001-09, referentes & insercéc de informagdo (&=s) no sistems 3iscome:
Carga fora do prazo estipulade pela Receita Federal do Brasil.

DX CBRIGATORIEDADE DE PRESTAGAC E INFORMAGSES PELO TRANSPORTADOR, AGENTE DE CRRGA I
OPERADOR PORTUARIO

Com a entrada em vigor da Instrugdc Normativa RFE n° 800/2007, as informagdes prestada:
pelos transpertadores em melo fisico (papel) passaram a ser prestadas, através de
certificagdo digital, no Sistema Mercante e no Siscomex - Carga, produzinde assim todo:
os sfeitos fiscais = legais decorrentes dessa informagdo.

(IN RFB n° 800/07) Art. lo © controle de entrada e saida de embarcagles e de
movimentagSo de cargas & unidades de carga em portos alfandegados obedsceri ao dispostc
nesta Instrugio Normativa & ssréd processado mediants o mddulc de controls de carge
aguaviaria do Sistema Integrade de Comércic Exterior (Siscomex), denominado Siscome:
carga.

Paridgrafo tnico. As informagdes necessdrias aos controles referidos no caput serdo
prestadas & Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) pelos intervenientes,

conforme estabelecido nesta Instrugde Normativa, mediante o uso de certificagdc

digital:
I - no Sistema de Controle da Arrecadagio do Adicional ac Frete para Renovaglo e
Marinha Mercante (Mercante), gerenciade pelo Departamentc do Funde da Marinha Mercante
(DEFMM), pelos transportadores, agentes maritimos e agentes de carga; =

II - diretamente no Siscomex Carga, pelos demais intervenientes.

Trata-se de uma norma gue aumenta ¢ controle, a seguranga e a fiscalizagdc schre ¢

Comércio Exterior Brasileiro, com vistas ac combate ao contrabando e descaminho, ac

Assim, nos termos das normas de procedimentos em vigor, a ora recorrente foi
considerada responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacao dos dados e informacdes

eletrénicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil — RFB.
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sintese:

Cientificada do langamento, a Recorrente apresentou Impugnacao alegando em

1) a ilegitimidade passiva pela inaplicabilidade do inciso Il do paragrafo Unico do art.
32 do decreto Lei n2 37/66;

2) a nulidade do auto de infragdo, por ferir o principio constitucional da ilegalidade
ao aplicar multa a agéncia maritima;

3) que o transportador ndo deixou de prestar informagbes, apenas retificou
“detalhe de uma informacdo prestada anteriormente no prazo legal”

4) que a conduta ndo estaria tipificada na alinea ‘e’ do inciso IV, do art. 107 do
Decreto Lei n2? 37/66, pelo fato de se tratar de situacdo diferente da infracdo
entabulada no dispositivo, qual seja, “deixar de prestar informacbes”, e sim se
tratar de correcdo de informacdes;

5) que ndo houve infracdo e mesmo que houvesse o caso estaria acobertado pela
denudncia espontanea ja que a informacdo prestada foi anterior a fiscalizacdo que

ensejou o Auto.

Em julgamento, acordam os membros da 172 Turma de Julgamento, por

unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnacdo, mantendo o crédito tributario exigido.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calenddrio: 2010

OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE
CARGA. MULTA.

E cabivel a multa por deixar de prestar informagéo sobre veiculo ou
carga nele transportada, ou sobre as operagbes que execute, na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal,
aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido

=l 3
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Irresignada a Recorrente interp6s o Recurso Voluntdrio, ora em analise, para

reformar integralmente o acérdao recorrido, defendendo o seguinte:

1) suailegitimidade passiva;

2) que a conduta ndo estaria tipificada na alinea ‘e’ do inciso IV, do art. 107 do
Decreto Lei n? 37/66, pelo fato de se tratar de situagdo diferente da infragdo
entabulada no dispositivo, qual seja, “deixar de prestar informacdes”, e sim se
tratar de correcdo de informagdes, e menciona a Solu¢do de Consulta interna
COSIT n2 2/2016;

3) que ndo houve infracdo e mesmo que houvesse o caso estaria acobertado pela
dendncia espontanea ja que a informacdo prestada foi anterior a fiscalizacdo
que ensejou o Auto e

4) Que houve erro na aplicacdo da penalidade, resultando em bis in idem.

Ademais, em seu recurso a ora Recorrente acostou prints do sistema na opgao
‘Consulta de Manifesto’, em que constam todos os dados das informacdes prestadas. E, diante
desses documentos, a recorrente sustenta que a tipificacdo habil a atrair a aplicagdo da multa

seria a conduta omissiva de deixar de prestar informacgdes, e ndao a apresentac¢do intempestiva da
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correta informacao, retificando aquela anteriormente prestada.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora

| - Da preliminar de ilegitimidade passiva:

Preliminarmente, a Recorrente invoca a ilegitimidade passiva sob a dtica da

literalidade da legislacdo ao trazer o argumento segundo o qual a obrigacdo de prestar
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informacdes seria do transportador e que, como ela que ndo seria transportadora, ndo poderia ter
sido responsabilizada pelo cometimento da infracao.

O caput do art. 37 do Decreto-lei n® 37/1966, dispde sobre a obrigacdo do
transportador de prestar as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como sobre a
chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado, deixando para a RFB o

estabelecimento da forma e do prazo como isso deve ser feito:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagbes sobre as cargas transportadas, bem
como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

O caput e 0 § 29, do art. 42 da IN RFB n? 800, de 2007, expressamente disciplinam a
obrigatoriedade de representacdo do transportador estrangeiro por uma agéncia maritima
nacional. Essa medida tem por objetivo nomear um responsavel, no Brasil, pelos atos cometidos
por um estrangeiro, tendo em vista as dificuldades legislativas de obriga-lo, especialmente quando

ele ndo mais se encontrar no Pais.

Art. 42 A empresa de navegac¢do é representada no Pais por agéncia de navegacdo,

também denominada agéncia maritima.

[..]

§ 22 A representacdio é obrigatoria para o transportador estrangeiro.

O art. 52 desta mesma IN RFB n2 800, de 2007, ao dispor que as referéncias feitas a
transportador abrangem a sua representacao por agéncia de navegacdo, acabam por obrigar o
agente maritimo no que diz respeito a prestacdo de informacdes sobre o veiculo e sobre as cargas

nele transportadas, da mesma forma que estd obrigado o transportador por ele representado.

Assim também se posiciona a doutrina:

DA AGENCIA DE NAVEGAGCAO OU AGENCIA MARITIMA
Agéncia de NavegacGo ou Agéncia Maritima é o representante do armador. Sua

participagdo no processo se dd a cada escala do navio em um porto, onde sua
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miss@o é assumir seu gerenciamento. Nessa esteira, é importante mencionar os
ensinamentos doutrindrios de Samir Keedi sobre agéncia maritima: E a empresa que
representa o armador em determinado pais, estado, cidade ou porto, fazendo a
ligagdo entre este e o usudrio do navio. Ndo é comum o contato do usudrio com o
armador, diretamente, sendo esta funcdo exercida pelo Agente Maritimo. Entre as
importantes atividades de uma Agéncia Maritima estd o angariamento de carga
para o espago do navio e o controle das operagdes de carga e descarga. O contrato
de prestagdo de servigos costuma incluir a administracéo do navio, recebimento e
remessa do valor do frete ao armador, representa¢do do navio e do armador junto
as autoridades portudrias e governamentais, etc., e o atendimento aos clientes.
(Keedi, Samir. Transportes e Seguros no Comércio Exterior, 29 ed., Sdo Paulo:

Aduaneiras, 2003).

Como exemplo jurisprudencial, traz-se aos autos trecho da ementa do Acérdao n?
3003.000-777, de relatoria do i. Conselheiro Marcos Antonio Borges:

“Acorddo n® 3003-000.777
Sesséio de 11 de dezembro de 2019 ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calenddrio: 2008

[...] AGENTE DE CARGA. INOBSERVANCIA DO PRAZO PARA PRESTAR INFORI\/IACA~O.
RESPONSABILIDADE PELA MULTA APLICADA. POSSIBILIDADE. O agente de carga,
na condigdo de representante do transportador e a este equiparado para fins de
cumprimento da obrigag¢do de prestar informagéo sobre a carga transportada no
Siscomex Carga, tem legitimidade passiva para responder pela multa aplicada por
infracGo por atraso na prestagdo de informagdo sobre a carga transportada por ele
cometida. ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDACAO DADA PELA IN 899/2008.
Segundo a regra de transicdo disposta no pardgrafo unico do art. 50 da IN RFB n®
800/2007, as informagdes sobre as cargas transportadas deverdo ser prestadas
antes da atracag¢do ou desatracagéo da embarcag¢do em porto no Pais. A IN RFB n®
899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB n2 800/2007, ndo tendo
revogado seu pardgrafo unico.
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Veja-se outros casos de ementas em que este CARF analisou a mesma situacao,
inclinando-se na mesma posicao aqui defendida:

Assunto: Obriga¢des Acessorias
Data do fato gerador: 16/05/2008
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AGENTE MARITIMO. INFRACAO POR ATRASO NA PRESTACAO DA INFORMACAO
SOBRE CARGA TRANSPORTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRENCIA.

O agente maritimo que, na condigdo de representante do transportador
estrangeiro, comete a infragdo por atraso na informag¢do sobre carga
transportada responde pela multa sancionadora da referida infragdo. |(...)."
(Processo 11128.007671/2008-47 Data da Sessdo 25/05/2017 Relatora Maria

do Socorro Ferreira Aguiar N° Acérddo 3302-004.311 -grifei)

Assunto: Obrigagbes Acessorias

Data do fato gerador: 06/02/2011

INFRACAO. LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARITIMO.

O agente maritimo que, na condi¢do de representante do transportador
estrangeiro, comete a infra¢do por atraso na presta¢Go de informag¢do de
embarque responde pela multa sancionadora correspondente. Precedentes da
Turma. llegitimidade passiva afastada. (...) Recurso Voluntdrio Negado. Crédito
Tributdrio Mantido." (Processo 11684.720091/2011-39 Data da Sessdo
27/11/2013 Relator Solon Sehn N Acdrddo 3802-002.315)

Ademais, resta claro que a recorrente, na condicdo de representante do
transportador estrangeiro, estava obrigada a prestar as informagdes sobre o veiculo e sobre as
cargas nele transportadas, na forma e no prazo estabelecidos na IN SRF n2 28, de 1994,

respondendo por eventuais infracGes ocorridas.

Il - Mérito:

Il.i - Suposto erro na multa aplicada

Aduz a recorrente que o texto legal sobre a aplicacdo da multa prevista no artigo

o_n

107, alinea “e” do inciso IV do Decreto-Lei n2 37/66 ndo deixa claro que esta deve ser aplicada por
cada informagdo prestada, “muito pelo contrario, indica sobre as operacdes que executar, ou

seja, a legislacdo é clara que se da por navio operado”.

Por essa razdo, defende que ndo se admite interpretacdo extensiva da lei, a multa
de RS 5.000,00 (cinco mil reais) deveria ser aplicada em cada operagdo/navio, e ndo em cada erro,
de forma cumulativa. Alega, ainda, evidente violacdo aos principios da razoabilidade e
proporcionalidade previstos no artigo 59, inciso LIV da Constituicdo Federal e no artigo 22 da Lei n2
9.784, de 29 de janeiro de 1999, pelo fato de a multa aplicada se tratar, na verdade, de vultuosa
“indenizacdo” aos cofres publicos.
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Todavia, conforme ja trazido pela DRJ, o presente caso nao trata do registro dos
dados de embarque, no despacho de exportacdo e, por consequéncia, ndo incide aos autos a
Solugdo de Consulta Interna Cosit n2 8, de 14/2/2008.

Assim sendo, é plenamente cabivel a cumulagdo de multas, haja vista serem
infracdes distintas, decorrentes de fatos autdnomos, conforme Decreto-Lei n2 37/1966, artigo 99:

“Art. 99 - Apurando-se, no mesmo processo, a prdtica de duas ou mais infragcées
pela mesma pessoa natural ou juridica, aplicam-se cumulativamente, no grau
correspondente, quando for o caso, as penas a elas cominadas, se as infragées ndo
forem idénticas.

Nesse aspecto, o lancamento é respaldado pela Solucdo de Consulta Interna Cosit
n2 2, de 4/2/2016:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE IMPORTAGAO.
CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAGOES.INFRACAO. MULTA DE NATUREZA
ADMINISTRATIVO TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei n® 37,
de 18 de novembro de 1966, com a redacgéo dada pela Lei n? 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, é aplicavel para cada informagéo nédo prestada ou prestada
em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrugdo Normativa RFB n®
800, de 27 de dezembro de 2007. As alteragoes ou retificagdes das informagdes ja
prestadas anteriormente pelos intervenientes ndo configuram prestacdo de
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informagdo fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicagdo da citada
multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei n® 37, de 18 de novembro de 1966; Instrugéo
Normativa RFB n® 800, de 27 de dezembro de 2007.”

Pelo exposto, entendo que a aplicacdo da multa devera se dar a cada infracao
cometida, se houver.

I1.ii - Da alegacdo pelo ndo cometimento da infracdo:

Como ja exposto, a interessada informou a destempo os dados das cargas sob sua

responsabilidade com prejuizo ao controle aduaneiro.
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A IN RFB n° 800/2007, que especifica a forma e o prazo em que os transportadores
deverdo prestar as informacdes sobre carga e veiculo procedente do exterior ou a ele destinado e,
no que tange ao prazo para prestacdo da informacao, dispde, em seu artigo 22 o que segue:

"Art. 22. SGo os seguintes os prazos minimos para a prestagdo das informagdes a
RFB:

(..)

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associa¢éo de
CE a manifesto e de manifesto a escala:

(...)

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcagéo, para os manifestos e
respectivo CE a descarregar em porto nacional, ou que permane¢cam a bordo; e (...)"

@)
i
<
= O prazo estabelecido pela RFB no artigo 22 da IN/SRF 800 de 2007 é de 48 horas
= |
<>( antes da chegada da embarcacdo a descarregar em porto nacional. No caso dos autos, é sabido
,C_J gue houve informacdo tempestiva, apesar de equivocada. Ao mesmo tempo, a fiscalizacdo
pd
UEJ imputou a impugnante a multa prevista no art. 107, 1V, alinea “e”, do Decreto-lei n2 37/66:
»)
@)
8 “Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de RS 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operagbes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao
agente de carga;”

Depreende-se pela leitura acima, do art. 107, IV, "e", do Decreto Lei n.2 37/1966,
gue a penalidade é aplicada quando as informacdes relativas ao veiculo ou cargas neles
transportadas, ou quanto as operacgdes realizadas, deixarem de serem prestadas a Secretaria da

Receita Federal na forma e prazo por ela prevista.
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Conforme sustenta a recorrente, ndo se equiparam a postura omissiva de nao
prestar informacdes e a retificacao de informagdo equivocada apresentada tempestivamente (esta
ultima, praticada pela recorrente). Em suas palavras: “so se retifica/altera aquilo que ja existe — o

que por si sé ja é suficiente para caracterizar a inexisténcia de multa para os fatos geradores da

autuacao”.

b) DA OCORRENCIA DE RETITIFICACAO E AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL:

O tipo punivel, segundo a letra da Lei, é a omissdo no dever de prestar informacdo, o que absolutamente

ndo ocorreu, posto que a informagdo foi prestada tempestivamente, nos prazos previstos nos arts. 22 e 50 da

citada IN 800/07.

0 que efetivamente ocorreu no presente caso foi a RETIFICAQAO de informagOes prestadas dentro do

prazo legal. Denota-se tal informagdes extraida da prdpria planilha da Receita Federal relacionando as supostas

infragdes (fls. 19), onde indica que houve uma simples retificacdo/alteracio de informacdo, a

qual n3o é passivel de penalidade:

CONHECIMENTO OCORRENCIA
ELETRONICO IVO | DATA | HORA
180807051587088 N[PEDIDO RETIF - ALTERACAQ [CARGA POS ATRACACAO 05/05/2008] 15:07-50

Além disso, resta devidamente comprovado que a retificagdo decorreu de dados originalmente

informados dentro do prazo.

Por outro lado, aduz a DRJ que é entendimento reiterado das autoridades fiscais,
confirmado no auto de infracdo em pauta, que a prestacdo de informagdo incompleta ou incorreta
configura a conduta de “deixar de prestar informacdo”, prevista no tipo infracional em tela. Em
tabela anexa ao auto de infragdo, a autoridade autuante equiparou a retificacao de itens ao atraso
na prestacdo da informacao.

Sobre o ponto, merece a explicacdo.

A aplicacdo da Instrugdo Normativa RFB n2 800/2007 determinava que a retificacdo
de conhecimento de embarque fora do prazo configurava prestacdo de informacao fora do prazo,

nos seguintes termos:

Art. 45. O transportador, o depositario e o operador portuario estdo sujeitos a
penalidade prevista nas alineas "e" ou "f' do inciso IV do art. 107 do
Decreto-Lei n? 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei n?
10.833, de 2003, pela ndo prestacdo das informacdes na forma, prazo e
condicGes estabelecidos nesta Instrucdo Normativa.
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1.473/2014.

§12 Configura-se também prestacdo de informacdo fora do prazo a alteracdo
efetuada pelo transportador na informacdo dos manifestos e CE entre o prazo
minimo estabelecido nesta Instrucdo Normativa, observadas as rotas e prazos
de exce¢do, e a atracagcdao da embarcagao.

Saliente-se que o artigo transcrito foi revogado pela Instrugdo Normativa RFB n2

Considerando que Instru¢do Normativa RFB n2 1.473/ 2014 regulou o instituto da

“retificacdo” no direito aduaneiro e considerando a Solu¢do de Consulta Interna COSIT n.2

02/2016 e o Art. 106, Il, do CTN, a multa deve ser afastada no presente caso em concreto, por

inexistir conduta tipica em ato infracionario.

Diante da divergéncia de argumentos acima, inclino-me no sentido de assistir razao

ao argumento recursal segundo o qual o que efetivamente ocorreu foi a retificacdo de

informacdes prestadas anteriormente no prazo legal, de acordo com o contido no Auto de

Infracdo, e fundamento minha opinido na Solug¢do de Consulta Interna n2 2-Cosit, emitida pela RFB

em 4 de fevereiro de 2016, cuja ementa transcrevo a seguir:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE IMPORTACAO.
CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRACAO. MULTA DE NATUREZA
ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” e “f” do Decreto- Lei n® 37, de
18 de novembro de 1966, com a redagdo dada pela Lei n? 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, é aplicavel para cada informag¢do ndo prestada ou prestada em
desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instru¢éo Normativa RFB n2 800,
de 27 de dezembro de 2007. As alteragdes ou retificacbes das informagoes ja
prestadas anteriormente pelos intervenientes ndo configuram presta¢cdo de
informacgdo fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicagdo da citada
multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei n® 37, de 18 de novembro de 1966; Instrugdo
Normativa RFB n® 800, de 27 de dezembro de 2007.”

Em caso semelhante ao presente, foi acolhida a tese de que a alteracdo ou

retificacdo das informacdes prestadas anteriormente pelos intervenientes ndo configuram

prestacao de informacao fora do prazo, para efeito de aplicacdo da multa estabelecida no art. 107,

E 11
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inciso 1V, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei n2 37, de 18 de novembro de 1966, conforme julgado,
por unanimidade de votos no processo n? 11968.000473/2008-61.

A decisao proferida apresenta a seguinte ementa:

“ASSUNTO: OBRIGAC@ES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 05/05/2008, 30/05/2008, 02/06/2008

MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTARIA. RETIFICACAO DE
INFORMACAO ANTERIORMENTE PRESTADA. Alteracdo ou retificagdo das
informagdes prestadas anteriormente pelos intervenientes ndo configuram
prestacdo de informacdo fora do prazo, para efeito de aplicacdo da multa
estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei n? 37, de 18 de
novembro de 1966, com a redag¢ao dada pela Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de
2003, de acordo com a Solucdo de Consulta Cosit n2 2/2016. Recurso Voluntario
Provido” (Processo n? 11968.000473/2008-61; Acorddo n? 3301-005.219; Relator
Conselheiro Valcir Gassen; sessdo de 27/09/2018)

O Cddigo Tributdrio Nacional em seu Art. 106, inciso I, garantiu aos contribuintes a
retroatividade benigna da legislacdo aos atos que deixaram de ser infracdo, como exposto a

seguir:

“Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
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| - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a
aplicacdo de penalidade a infracdo dos dispositivos interpretados;

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infracao;

b) quando deixe de trata-lo como contrdrio a qualquer exigéncia de acdo ou
omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de
pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.”

Em suma, e de acordo com o que estabelece o art. 106, Il, do CTN, a Instrucdo
Normativa RFB n2 1.473/ 2014 e na Solu¢do de Consulta Interna n2 2 Cosit, de 2016, voto por dar

provimento ao Recurso Voluntario afastando a penalidade imputada.

E 12
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No tocante as demais razdes recursais, deixo de aprecid-las por entender
prejudicada sua andlise diante do acolhimento da alegacdo de erro no langcamento, respaldado

pela COSIT n2 2, de 2016.

Conclusao
Pelo exposto, conheco do recurso para rejeitar as preliminares suscitadas e, no

mérito, dar-lhe provimento, com vistas a anular a cobran¢a da multa consubstanciada no Auto de

Infragao lavrado em desfavor da Recorrente.

E como voto.

Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Renan Gomes Rego, redator designado

Em que pese as muito bem lancadas razées de decidir da I. Relatora, ouso a divergir
somente quanto a sua posi¢ao sobre a alegacao de nao cometimento da infragdo, isto é, de que
houve retificacdo das informacdes prestadas pela Recorrente e, portanto, no caso aplicam-se a
Instrucdo Normativa RFB n? 1.473/ 2014 e a Solucdo de Consulta Interna Cosit n? 2/2016, para
afastar a aplicacdo da multa.

Pois bem. As ocorréncias verificadas sdo (i) pedido de retificacdo para alteracdo de
carga apods a atracacdo (anexo I); (ii) a vinculagdo do manifesto ou escala apds o prazo ou
atracacdo (anexo ll) e (iii) a inclusdo de escala apds o prazo, nos termos dos extratos de folha 11 e
seguintes:

ANEXO | - CONHECIMENTOS ELETRONICOS - EXPORTAI;:AO
Autuado: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.378.779/0001-09 - PAF 10909.721316/2013-91

Escala ATRACAGCAQ o CONHECIMENTO | OCORRENCIA VALOR POR CE

DATA HORA ELETRONICO MOTIVO DATA HORA MASTER
080000071589 [16/04/2008 [10:35:00 [1B08700620216 [180807051587088 |PEDIDO RETIF - ALTERACAD CARGA POS ATRACACAD 05/05/200815:07:50 5.000.00

VALOR TOTAL 5.000,00
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ANEXO Il - MANIFESTOS
Autuado: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.378.779/0001-09 - PAF 10909.721316/2013-91

Escala | ATRACAGAD Manif GCORRENCIA VALOR POR CE
DATA | HORA MOTIVO DATA HORA MASTER
0BODO308922 |06/01/2009 [13:20:00 1509800041788 |VINCULAGAO MAN/ESC POS PRAZO OU ATRACAGAO 09/01/200: 11:59:20 000,00
0BOD0029306 [05/05/2008 [14:09:00 [1808700742591 |VINCULACAO MAN/ESC POS PRAZO OU ATRACACAO 04/06/2001 09:20:38 000,00
0BO00029306 [05/05/2008 [14:09:00 1808700769996 [VINCULACAO MAN/ESC POS PRAZO OU ATRACACAO 04/06/2001 09:20:38 000,00
10000013827 [01/02/2010 [18:38:00_|1810800180047 |VINCULACAO MAN/ESC POS PRAZO OU ATRACACAO 01/02/2010 10:16:26 000,00
VALOR TOTAL 20.000.00

ANEXO Il - ESCALAS EXPORTAGAO
Autuado: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.378.779/0001-09 - PAF 10909.721316/2013-91

Escala ATRACAGAD | OCORRENCIA VALOR FORCE |
DATA | HORA MOTIVO DATA | HORA MASTER
[DOD00151355 [24/05/2000_|15:14.00_|INCLUSAC DE ESCALA APOS O PRAZO 3310512000 [10.10:18 5.000.00
VALOR TOTAL 5.000,00

Quanto a primeira infragdo (pedido de retificacGo para altera¢do de carga apds a
atraca¢do (anexo 1)), ndo hd divida de que se trata de uma retificacdo, capaz de atrair o
entendimento exarado nas Instru¢cdo Normativa RFB n2 1.473/ 2014 e a Solug¢do de Consulta
Interna Cosit n2 2/2016, para afastar a aplicacdo da multa. Assim, acompanho a relatora nesse
particular.

Contudo, no tocante a segunda infragdo (vinculacGo de manifesto/escala apds o
prazo ou atraca¢do — Anexo Il), entendo que ndo houve retificacdo nem intempestividade, mas, na
verdade, prestacdo em desacordo com a forma estabelecida pela RFB.

Isso porque a vinculagdo do manifesto a escala é uma informagdo obrigatéria da
carga transportada de responsabilidade da empresa de navegac¢do ou da agéncia de navegacao,
sendo que o manifesto eletronico devera ser vinculado a todas as escalas em que a respectiva
carga estiver a bordo da embarcacdo (art. 12, §1°, Instrucdo Normativa RFB 800/2007).

Assim, nos termos da planilha de folha 12, o registro do bloqueio de vinculacdo de
manifesto a escala comprova que a informacao foi prestada pela Recorrente em desacordo com o
estabelecido no citado preceito normativo, pois o manifesto eletrénico nao foi vinculado a todas
as escalas em que a respectiva carga estiver a bordo da embarcacao.

Para a terceira infragdo (inclusdo de escala apods o prazo- Anexo Ill), a conduta que
motivou a imputacdo da multa em apreco foi a prestacdo da informacdo a destempo, no Siscomex
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Carga, dos dados relativos a escala n2 09000151355, em 23/05/2009, conforme explicitado na
planilha colacionada a folha 15.

Especificamente, no que tange a prestacdo de informacdo relativas ao veiculo e
suas escalas, os prazos permanentes e temporarios foram estabelecidos, respectivamente, no art.
22,1 e ll e art. 50, paragrafo Unico, da Instrugdo Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:

Art. 22. SGo os seguintes os prazos minimos para a presta¢éo das informagdes a RFB:

| - as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcacdo no
porto; e

[.]

Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro do bloqueio da inclusdo da
escala, comprovam que a informacdo foi prestada pela Recorrente fora do prazo estabelecido no
citado preceito normativo, ou seja, a escala n°® 09000151355 foi prestada as 19:10:18 do dia
23/05/2009, ultrapassado, portanto, o prazo de antecedéncia de cinco dias previsto no ato
normativo da atracacdo da embarcagdo, ocorrida no dia 24/05/2009. Logo, fica claramente
evidenciado que a Recorrente praticou efetivamente uma intempestividade, e ndo uma retificagao
de uma escala anteriormente incluida e sé depois retificada.

Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntdrio, para
afastar apenas a multa do axeno | relacionado ao pedido de retificacdo para alteracdo de carga
apos atracagao.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Renan Gomes Rego
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